
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PREGÃO PRESENCI.AL N' 002/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 086/2020

l)Bl\EX(1): Contratação de serúços de LeLecomlltticações pal'a jbmecimento, implementação, oT)oração e man tLençào cLe Links

ie coililttticação de dados T)ennanetltes, em reúne 24x7, l)ata cottexão com a rede mundial de complttadores -- intei'nel por

meia de ínÚraes mfzíra de.obra ó]ifa a ler i?zi/a/ado na C.,4WÁRn À{UN]CIP,'tl DE J.4GU.4RÍÚN-a CMJ, .o///

fornecimeliLo dos equipa?lietttos necessários à execução do semiçn e sltPorte técnico.

DO PEDIDO

Trata-se de Pedido tempestivo, visto o recebimento da Impugnação de Editalse dar em 15 de outubro às
16h00min, protocolado na Secretaria da Câmara Nlunicipal de JaguariúJla e o mesmo insurgido em acordo
com o item 21, onde trata das disposições gerais do Editalde Licitação do Pregão Presencialem epígrafe e
onde tela. que podetâ a hc\tarte em ,Até 02(dois) dias zlleis ütttes da datajzxada para recebimelita dasproposlas e }z
)arado cottiercial 8b às 17b, quaLquerpessoa poderá soliàtar esclarecimentos, T)rouidências OI.[ imln4gnar o ato cottuocatódo do
pregão ou \)rotocoLo Geral.

Em resumo, trata de REQUERIN{ENTO para que sejam analisados os pontos detalhados (elencados
resumidamente abaixo) e a correção necessária do ato convocatório para que sc afaste qualquer
antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará, requer ainda efeito suspensivo a
impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos problemas apontados, então
vejamos a síntese do requerimento de impugnação contem 03 (três) fundamentos, quais sejam:

1.;
Pergunta:
a) Solicita escLarecimettLo quatiLo ao item 9.7 e seus sllbitetis 9.7. le 9.7.2

- B,ELalóüos, se os lliesllios sào requisitos exclusiuattzetlLe para o littk
dedicado.

Resposta: A resposta para o questionamento é sim, tais telatóTios são para al.endimetlto do link

Pergunta:

o) Solicita escLarecinenLos e$ec$camettte qllatlLo ao subirem 9.7.2 -- se o

relatório de diWonibilidade devera ser mensal ou mesmo uia web Olt se

poderá serforneciclo de Jol"?tza poli leal a pedido do cotttraLattte.

Resposta: O Relatóüo de diQonibilidade adere-se ao trqego mensal di+oltibiliqado pelo
;ontratado, e o mesmo deverá ser mettsal, de prejerênúa ottlitte, não se trata de gerettcia7nento de rede,

: sim de itm simples reLaLóüo, onlitte ot{ não, onde a contratante possa ueú$zcar se o aLettdimetlto joi

atisfatório pata assim jazer a nzedição mettsal dos seroiços, tal relatei'io poderá ser eti lado por e-
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Pergtmta:
a) Asseueta a impugnante qí4e o praZO de 3Q (tanta) dias esLiplLados }l.

item 9.1 do .Aliena L -- Temo de Referência do Edilalé "...tlitidanzente

INSUFICIENTE para a eleliiu crmPrin/enfo da obHAação, dada a

;onzpLexidacLe do obleto, o que inviabiliza a participação das

concorrentes, enlÍanção de nào serpossíuel cllml)rir olapso de temi)o
Indicado tio edital."g.ti.

Resposta: A impmgnattte etttende qi.ie o prado soLiútado de 30 dias é ins]4tlcietlLe T)ara a

nstaLação e ainda mellúona que o }liesmo inúabiliqa a participação de concometites, ícone qwe }tão

loi detectado tias pesquisas de preço ltettl)}nlz qllestiollamzenro apollLalldo qLle o praNTo es ipnLaclo era

Ltisujiciente, lato este ainda percebido qlle tios pedidos de esclarecimetlt.os encaminhados a esta

amara também tlenbi.{m nbseruot.{ tal informação e durallLe todo « decltrso de pra-uo de T)}lbLicação

=Le edital ttão bonde quaLqtler mettção ao .fato. \nlormanios ainda qlte este ÕrBpo l)esqnisou inúi7zei'os

) tiros OrgPos e seus editais e Íorarlz todas as cLáuslllas cltidadosametite obsemadas, Lendo est.a Casa

ie Leis o ctlidado de obsemar o prado collcediclo de instalação ollde ueàjzcoll-se o mestno pra-qo de

LnsLaLação, diütlte de taisjatos somos Levados a n/n erltetldimetiLo de qlte o l)raTO de 30 (trinta) dias

âPedeita?lientc aplica el.

3.
operacionais de execução do obieto licitado.

Pergunta:
a) Questiona a imT)ugttante, cln rejerêtlcia ao qi,latttitatiuo de IP's ser 16

;onjorme tedaçào do iteplr 2.3 do Edital ou 60 conjolme -.4ttexo VI

modelo de \)ro])orla Comercial }lo item A

Resposta: Tat pedido de itÜot'l?/açào jó Jõi esc]areúdo }ío PEDIDO DE
ESCI...ARECIÀ4ENTO N' 002, recomettdanzos a [eilnra do nes/?/o, sumindo este até /?/es/?/o

como esclarecirlzetlto de pois eis outras dúúdas

Pergunta:

b) gitesLiotta ai?tda a imP gnatiLe quattto a possibilidade de JortiecimetlLo dc

Resposta: A Câmara Municipal de jaguaüüna, possui eqlliparllentos antigos que }lão
aipo aàanz o ttnlo l)rotocoLo qereúdo í\lú, ottde impossibilitaàa conexões entre os nlesllios, não

3sLão preüsLas szibstitaições de equipa zetttos leste niomenlo.

Pergunta:

c) Enz re.gerência a qlíesLiottapnetlLos qllanto ao ctttetidimetlto da aceitação do

)belo item 6. 1.3 etttetlde a impugnante tratar-se ta[ itelli apertas para

aLendimetlto ao littk dedicado, cottfonne esL4utado }to iteill 6. 1.3 do

Terrzzo de Re4erêticia -- .Anexo 1, segue resposta:
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Resposta: Tal demanda refere-se apenas ao Littk Dedicado, portanto, co)-Pelo o entetldimetlLo da

Pergunta:

:l) guestiotia a impagnante se o sumiço 080Q é requisito para atenclimetlLo

o Edital e nítida se a palavra "inàdelltes de segttrattça'' refere-se a
;emiço de seg!,fiança.

Resposta: ç) sumiço 0800 conjot'me preústo tio itetn 9.3 do T.B. ê sen)iço obúgatóúo porém o

termo inüdelltes de segurança }tão r4ere-se a sen)iço de segurança. O ter7no ligado neste item

'itlúdetiLe de segurattça" refere-se t.ão sometiLe a falta de sittal, oi4 sqa, esLütallzente a comllnicação de

Pergunta:

!) Q estiola também a impugnanLe se é adeqltado o etltettdimettLo de qlte

liberar acesso leitura ao CPE T)ara a cottLratatlle se aLettderá as

axi#ttcias colhidas no item 9.6 do'\'R

Resposta

Pergunta:

1) 9testiolla ai da se a tol)oLo@a de rede indicada o iLer}7

;e a inesiiza poderá ser lopoLo$a genérica do sel'úço.

Resposta: Sim, atenderá o reqllisito a aPresetiLação gettéüca da toPologla.

DA AN'ALISE DO PEDIDO:

11.2. ]3 do7R,

O pleito cm questão trata tão somente de dúvidas suscitadas com fácilresolução, sendo em sua maioria
pautados apenas em elucidações a pontos em que a licitante ensejava apenas a consumação de seus
cntenditnentos.

'\sseveramos ainda, que após ouvido o setor de Tecnologia e Informação TI desta Casa foi veriHícado
que em nenhum momento foi violado o princípio da vinculação n instrumento convocatório, aqui tratado
de Editalc anexos, não sendo o mesmo, omisso ou controverso em toda sua íntegra
CON'CLUSAO:

Diante do todo exposto, visando tão somente o esclarecunento de dúvidas pertinentes, DESCONHEÇO
1'0T.AUMENTE do PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, NEGAN[)0 PROVIN{ENTO AO PLEITO DE
EFEITO SUSPENSIVO em razão dos argutnentoslançados nesta manifestação.

Jaguariúna, 08 de outubro de 2020.

b4.--8'R:ibeiro
Diretora di ;aras, Licitações c Património
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